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DECRETO LEGISLATIVO N.° 01/2025, de 12 de agosto de 2025.

Mantém o Veto Parcial ao Autógrafo 
2664/2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Presidente da mesma, promulgo o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o. - Fica Mantido o Veto ao artigo, 4o do Autógrafo 2664/2025, de 10 
de junho de 2025.

Art. 2o. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário..

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópoíis do Iguaçu, 12 
de agosto de 2025.

oiiniMaria Madál
Presidente Biêhiò 2025/2026.
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DECRETO LEGISLATIVO N.° 01/2025, de 12 de agosto de 2025

Mantém o Veto Parcial ao Autógrafo 
2664/2025.

A CAMARA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS DO IGUAÇU, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Presidente da mesma, promulgo o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o. - Fica Mantido o Veto ao artigo, 4o do Autógrafo 2664/2025, de 10 
de junho de 2025.

Art. 2o. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 12 
de agosto de 2025.

Maria Madalena Bertolini
Presidente Biênio 2025/2026.
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